
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Edital No. 43/2026, de 16 de janeiro de 2026

A Secretaria Nacional de Segurança Hídrica (SNSH) do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional (MIDR) torna pública
a  abertura  de  inscrições  e  estabelece  normas  relativas  à  realização  de  certame  destinado  a  selecionar  5  (cinco)  servidores,
ocupantes de cargo efetivo de nível superior, para exercer suas atividades na Coordenação-Geral de Obras e Fiscalização da SNSH,
com atuação na cidade de Recife - PE, na forma discriminada no presente Edital e em conformidade com o disposto no artigo 93 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Portaria SEDGG/ME nº 8.471, de 26 de setembro de 2022 e do Decreto nº 10.835, de
14 de outubro de 2021.

A abertura do certame dar-se-á mediante a publicação deste Edital no sítio eletrônico oficial do MIDR e no Módulo Oportunidades da
Plataforma SouGOV.BR, de maneira a viabilizar a adequada publicidade do mesmo.

1. SOBRE A UNIDADE

Decreto nº 12.504, de 12 de junho de 2025, alterado Decreto nº 12.798, de 23 de dezembro de 2025:

Art. 24. Ao Departamento de Projetos Estratégicos compete:

I  -  propor,  analisar  e  aprovar  estudos  socioeconômicos,  ambientais  e  hidráulicos  referentes  a  projetos  estratégicos  de
aproveitamento de recursos hídricos, no âmbito das competências do Departamento;

II - formular ações para o aproveitamento de recursos hídricos, com vistas ao uso eficiente e racional da água, referentes a projetos
estratégicos de aproveitamento hídrico;

III - propor instrumentos para a concessão de empreendimentos estratégicos de infraestrutura hídrica e de parcerias para a sua
implementação, no âmbito do Departamento;

IV - fiscalizar a implementação de projetos estratégicos de aproveitamento hídrico;

V - planejar, coordenar e executar ações, estudos e projetos relacionados à implementação, à supervisão e ao gerenciamento dos
empreendimentos  estratégicos  de  infraestrutura  hídrica,  considerados  as  obras,  os  equipamentos,  os  aspectos  ambientais  e
fundiários e a gestão da operação e da manutenção dos empreendimentos;

VI  -  elaborar  e  submeter  ao  Secretário  as  propostas  e  as  alterações  do  plano  plurianual  e  do  plano  de  orçamentos  anuais
relacionados às atividades do Departamento; e

VII - implementar atividades de prestação do serviço de adução de água bruta do PISF.

2. DA(S) VAGA(S) / OPORTUNIDADE(S)

Oportunidade  para  atuação  no  Projeto  de  Integração  do  Rio  São  Francisco  (PISF),  com abrangência  nos  estados  da  Paraíba,
Pernambuco, Ceará e Rio Grande do Norte, envolvendo atividades de gestão e fiscalização de contratos. A função contempla a
Gestão  e  a  fiscalização  técnica  e  administrativa,  o  acompanhamento  da  execução  contratual,  a  condução  de  procedimentos
relacionados a alterações, prorrogações, pagamentos e encerramentos contratuais, bem como o monitoramento das obrigações
legais e trabalhistas das contratadas.

2.1. 5 vagas Coordenação-Geral de Obras e Fiscalização (CGOF/DPE/SNSH-MIDR
Unidade Organizacional: Secretaria Nacional de Segurança Hídrica

Vagas: 5 

Programa de Gestão: Sem Programa de Gestão 

Jornada: 40 Horas 

Tipo de Movimentação: Composição de Força de Trabalho 

Oportunidade para atuação no Projeto de Integração do Rio São Francisco (PISF), com abrangência nos estados da Paraíba,
Pernambuco, Ceará e Rio Grande do Norte, envolvendo atividades de gestão e fiscalização de contratos. A função contempla
a Gestão e a fiscalização técnica e administrativa, o acompanhamento da execução contratual, a condução de procedimentos
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relacionados  a  alterações,  prorrogações,  pagamentos  e  encerramentos  contratuais,  bem  como  o  monitoramento  das
obrigações legais e trabalhistas das contratadas.

2.1.1. Requisitos da Oportunidade

FORMAÇÃO PREFERENCIAL

ENGENHARIA - Nível GRADUAÇÃO (Obrigatório) 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

SERVIÇO PÚBLICO (Desejável) 
Tempo mínimo: 1 meses
A experiência deve ter sido exercida no serviço público 

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS:

PENSAMENTO ANALÍTICO (Desejável) 

PENSAMENTO CRITICO (Desejável) 

TRABALHO EM EQUIPE. (Desejável) 

BOA COMUNICAÇÃO ORAL E ESCRITA (Desejável) 

PROATIVIDADE E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS (Desejável) 

CUMPRIMENTO DE PRAZOS (Desejável) 

COMPETÊNCIAS TÉCNICAS E COMPORTAMENTAIS DESEJADAS

COMUNICAÇÃO (Desejável) 

COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA (Desejável) 

COORDENAÇÃO E COLABORAÇÃO EM REDE (Desejável) 

ENGAJAMENTO DE PESSOAS E EQUIPES (Desejável) 

TRABALHO EM EQUIPE (Desejável) 

VÍNCULO

EMPREGADO PÚBLICO (Desejável) 

SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL EFETIVO (P. EXECUTIVO) (Exceto estágio probatório) (Desejável)

AS ATIVIDADES QUE SERÃO EXERCIDAS ENVOLVEM

AS ATIVIDADES QUE SERÃO EXERCIDAS ENVOLVEM (incluir)

Ao Departamento de Projetos Estratégicos compete:

I - propor, analisar e aprovar estudos socioeconômicos, ambientais e hidráulicos referentes a
projetos estratégicos de aproveitamento de recursos hídricos, no âmbito das competências
do Departamento;

II - formular ações para o aproveitamento de recursos hídricos, com vistas ao uso eficiente e
racional da água, referentes a projetos estratégicos de aproveitamento hídrico;

III  -  propor  instrumentos  para  a  concessão  de  empreendimentos  estratégicos  de
infraestrutura hídrica e de parcerias para a sua implementação, no âmbito do Departamento;

IV - fiscalizar a implementação de projetos estratégicos de aproveitamento hídrico;

V - planejar, coordenar e executar ações, estudos e projetos relacionados à implementação,
à  supervisão  e  ao  gerenciamento  dos  empreendimentos  estratégicos  de  infraestrutura
hídrica, considerados as obras, os equipamentos, os aspectos ambientais e fundiários e a
gestão da operação e da manutenção dos empreendimentos;

VI - elaborar e submeter ao Secretário as propostas e as alterações do plano plurianual e do
plano de orçamentos anuais relacionados às atividades do Departamento; e

VII - implementar atividades de prestação do serviço de adução de água bruta do PISF.

OUTROS REQUISITOS DESEJADOS

Outros requisitos necessários: OBRAS

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1. DAS ETAPAS DO PROCESSO

3.1.1. Inscrição
As inscrições  serão realizadas,  exclusivamente,  por  meio  do envio  de currículo  profissional  atualizado no formato e
estrutura previstos na

Plata¿orma Banco de Talentos -SouGOV.BR.

• 

• 

• 

• 

• 

• 
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3.1.2. Análise Curricular
Os currículos recebidos no período de inscrições, serão submetidos à avaliação pela unidade demandante para aferição
dos requisitos estabelecidos no presente Edital.

3.1.3. Entrevista
Participarão da etapa de entrevista apenas os candidatos que atenderem aos requisitos de experiência profissional e
qualificação exigidos neste Edital. Os selecionados serão convocados, por telefone ou e-mail, para a entrevista.

O não comparecimento à entrevista na data, na hora e no local definidos será considerado como desistência por parte do
candidato, sendo ele automaticamente eliminado do processo seletivo.

3.1.4. Resultado
O resultado do processo seletivo será publicado no sítio eletrônico do MIDR; O candidato selecionado será comunicado,
por e-mail, a respeito do resultado final do processo seletivo. E caso não se apresente ao MIDR em tempo hábil, a ser
informado por esta Pasta, será desclassificado e convocar-se-á o segundo colocado no certame, e assim sucessivamente.

A listagem final dos candidatos classificados na fase de entrevistas poderá ser utilizada para o atendimento de futuras
necessidades da unidade organizacional demandante do presente processo seletivo.

4. CRONOGRAMA

ETAPAS DATAS OBSERVAÇÕES

Inscrição De 19/01/2026 até o dia 03/02/2026 

As inscrições serão realizadas,
exclusivamente, por meio do
envio de currículo profissional

atualizado no formato e
estrutura previstos na

Plata¿orma Banco de Talentos -
SouGOV.BR.

Análise Curricular De 04/02/2026 até o dia 11/02/2026 

Os currículos recebidos no
período de inscrições, serão
submetidos à avaliação pela
unidade demandante para

aferição dos requisitos
estabelecidos no presente

Edital.

Entrevista De 18/02/2026 até o dia 25/02/2026 

Participarão da etapa de
entrevista apenas os

candidatos que atenderem aos
requisitos de experiência
profissional e qualificação
exigidos neste Edital. Os

selecionados serão convocados,
por telefone ou e-mail, para a

entrevista.

O não comparecimento à
entrevista na data, na hora e no
local definidos será considerado
como desistência por parte do

candidato, sendo ele
automaticamente eliminado do

processo seletivo.

Resultado De 04/03/2026 até o dia 04/03/2026 

O resultado do processo
seletivo será publicado no sítio

eletrônico do MIDR; O candidato
selecionado será comunicado,

por e-mail, a respeito do
resultado final do processo

seletivo. E caso não se
apresente ao MIDR em tempo
hábil, a ser informado por esta
Pasta, será desclassificado e

convocar-se-á o segundo

3



colocado no certame, e assim
sucessivamente.

A listagem final dos candidatos
classificados na fase de

entrevistas poderá ser utilizada
para o atendimento de futuras

necessidades da unidade
organizacional demandante do

presente processo seletivo.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este edital atende ao estabelecido na Instrução Normativa SGP/MGI nº 31, de 9 de novembro de 2023.
O envio da candidatura implicará na aceitação, pelo candidato, das normas e requisitos contidos neste
edital.
O não comparecimento à entrevista na data, na hora e no local definidos será considerado como desistência
por parte do candidato, sendo ele automaticamente eliminado do processo seletivo.
A qualquer tempo poder-se-á anular a designação do candidato, desde que verificada qualquer
incongruência nos documentos apresentados.
A escolha final do candidato é ato discricionário da autoridade responsável pela indicação, nomeação ou
pela designação.
Na hipótese de não ser escolhido qualquer dos candidatos selecionados, o responsável pelo edital poderá
solicitar a abertura de nova seleção.
A seleção para oportunidades profissionais não garante a efetivação da movimentação, designação,
nomeação, ou concessão, que ocorrerá a critério das unidades ou órgãos envolvidos, na forma estabelecida
nos atos normativos vigentes.
As informações prestadas no currículo são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o responsável
por este edital do direito de excluir do processo seletivo aquele que fornecer dados comprovadamente
inverídicos.
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